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ASSIINTO: OTSPôS SOBRE ÀBERTURA DE CEÉOrtO ÀDICIONÀI. ESPECIÀI,

NAs r.Ers onçarcurÁnrAs Do ExERcrcro E rNÀlrcErRo coRRENTE, poR

supeRÁvrr FrNAlrcErRo No PÀTAMAR DE R$ 24.OOO,OO, p.àRA ÀTENDER

AS DEMANDAS DA SECRETARIA MI'NICIPAI DE ÀSSISTENCIÀ SOCIÀI -
sEli!Às, E DA ÀOUTRjAS pnOVrOÊUCrÀS - TIDO CONFORUE SE COI.HE DÀ

rnoeosrçÃo E DEMAr s DocIlMENTos ÀpENsos.

pÀREcER .runÍorco N" o6s/2o22.

O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas

atribuições legais, precisamente na Lei Orgânica do Municipio,
encaminhou o Projeto de Lej- acima mencionado ao Poder

Legj-slativo, com a finalidade de abrir no corrente exercicio
orçamentário e fj-nanceiro, um Crédito Adicional Especial no

valor supramencionado, por superávit financeiro, tudo conforme

se vê da matéria supramencionada e documentação acostada.

Na real-idade, no que tange à competência

legisfativa, tênho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal,
com a sanÇão do Prefeito, dispor sobre as matérj-as de

competência do município e, especialmente quando autorizar
abertura de crédltos adicionais suplementares e especiais.
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Na verdade, a proposiÇão demonstra
claramente a necessidade do crédito em virtude da presença de
improvisação administrativa, o que juridicamente falando pode
abrir crédito especial nas leis orçamentárias vigentes.
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pela legalidade do Projeto de Lei em que dispõe sobre abertura
de crédito especial, uma vez que está amparado na legislação
vigente, sendo, portanto, a autorização legislativa para a

abertura do Crédito Adicional Especial, o único caminho legal,
nos termos dos artigos 42 e 43, inciso T, s 2o da lei
4.320/64.

A emissâo de parecer por esta Assessoria
JurÍdica não substitui o parecer das Comissões permanentes,

porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e

constituem-se em manifestação efetivamente legitima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião juridica não tem força
vinculante, podendo seus fundamentos ser utilizados ou não
pelos membros desta Casa.

É meu parecer, s.m. j
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